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LEI N° 5.018 de 29 de junho de 2021.

Dispõe sobre o horário de funcionamento da
Central de Distribuição de Medicamentos (CDM)
do Município de Alfenas, devido à essencialidade da
prestação do serviço.

0 povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara
Municipal, aprovou e eu. Prefeito, sanciono a seguinte lei:

Art. 1° A Central de Distribuição de Medicamentos (CDM) do Município de

Alfenas funcionará nos seguintes horários:

1 - de segtmda à sexta-feira: de 07h às 1 Ih e de 13h às 17h;
II - aos sábados: de 07h às 16h;

III - aos domingos e feriados: de 07h às 13h.

Parágrafo único. Somente não haverá atendimento nos feriados do Dia do
Trabalho, do Natal e do Ano Novo.

Art. 2° Esta Lei deverá ser posteriormente regulamentada através de Decreto.

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Alfenas, 29 de junho de 2021
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LUIZ ANTONIO DÁ SILVA

Preíeito Municipal

Certifico e dou fé, que o referido

documento foi publicado em

ZA fCh Jcx^ , no átrio da Prefeitura
Municipal, nos termos do art. 89 da Lei

Orgânica do Município de Alfenas - MG.
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